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O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI, Sr, ECI,ISON FCrrEirA dE AICNCAT NO
uso das atribuições regais faz saber que o poder Legisrativo Municipar aprovou e
ele sanciona e publica a seguinte lei.

AÉigo 10 Fica o chefe do poder Executivo Municipar autorizado a abrir no
exercício orçamentário e Rnanceiro corrente, um crédito adicionar por excesso de
arrecadação, no varor de Rg 200.oooroo (duzentos mir reais), para aquisição
de equipamentos, atendendo o programa Estruturação de unidades de Atenção
Especiarizada em saúde, da secretaria Municipar de saúde, conforme anexo I.

Art' 20 0 credito adicionar de que trata o artigo 10 será oriundo da
previsão excesso de arrecadação para o exercício de ZOZO.

Artigo 30 Fica incruso o referido crédrto adicionar especiar por excesso de
arrecadaçâo, no prano prurianuar - ppA, na Lei de Diretrizes ôrçamentárias - LDo
e na Lei do orçamento Anual de 2o2o - LoA, para o projeto atividade, eremento
de despesa e respectivas unidades orçamentárias, conforme Anexo L

Artigo 4o Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipar Dr. José cunha e sirva Jr.,02 cíe abrir de 2020.

GABII{ETE DO PREFIITO
DE LEI MUNICIPÃLEE'õ'õ

DISPõE SOBRE ÂBERTURA DE
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL
P_OR EXCESSO DE ARFECADAçÃO
FINANCEIRA, E DÁ OUTilAS
PROVIDENCIAS.
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ESTADO DE ROI{DO IÂ
PREFETTURA DO !|UNTCÍPIO DE PRTSID!Í{TE TiÉDTCT

SECRETARIA T,IU ICIPAL DE PLANEJAIIE TO
GABI'{ETE DO PREFEÍÍO

PRO'ETO DE LEI MUNICIPAL NO O25I2O2O

Ir{ ENSAGEM TUSTIFICATM

Excelentíssima Senhora Vereadora Presidente,

Excelentíssi mos Sen hores Ve readores :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a

esta r. Casa de Leis, para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas

Excelências, Projeto de Lei Municipal que dispõe sobre abertura de credito

adicional especial por excesso de arrecadação no valor de R$ 2OO.OOOTOO

(duzentos mil reais), para aquisição de equipamentos, atendendo o programa

Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, da Secretaria

Municipal de Saúde, conforme anexo I.

O valor servirá para suplementar as ações já existentes no

orçamento, financiando a manutenção e desenvolvimento desta urbe,

melhorando os serviços de saúde aos munícipes melhores qualidade de vida.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado
pelas Leis que norteiam a Administração Pública, e o cálculo se encontra

disciplinado no art. 43 da lei 4.320164, parágrafos 3o e 4o:

Att, 43. A abeftura dos créditos
suplementarcs e especiais depende da
exlstência de recursos disponíveis para
ocorrer a despesa e será precedida de
exposição j u stificativa :

fi - os provenientes de excesso de
arrecadação;

§ 30 Entende-se por excesso de arrecadação,
para os fins deste artigo, o saldo positivo das
diferenças acumuladas mês a mês entre a
arrecadação pr*sta e .. a realizada,
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SECRETARIA',IU]{ICIPAL DI PLAÍ{EJAIIEI{TO
GABIÍ{ETE DO PREFCÍTO

considerando-se, ainda, a tendência do
exercício.

§ 40 Para o fim de apurar os recutsos
utilizáveis, provenientes de excesso de
arrecadação, deduzir-se-á a importância dos
créd itos extraordi nários abertos no exercício.

Serve-se desta o chefe do executivo, para encaminhar cópias do

convênio e demais documentos, que serviram como base de cálculo do excesso

de arrecadação, para apreciação desta Casa de Leis,

Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos

votos de elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor

de Vossas Excelênclas para os esclareclmentos que se fizerem necessários,

Paço Municipal Dr. José Cunha e Sllva Jr.,02 de abril de 2020.

Prefeito
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PREFETTURA DO iIUÍ{IC{PTO DE PRESTDE TE HÉDTCT
SECI,ETARIA üUTICIPAL DI PIINEJA}IEIITO

GAEIIIETE DO PREFETTO

ANEXO I DO PROJETO DE LEI MUI{ICIPAL NO O25I2O2O
SUPLEMENTAçÃO

SECRETARIA ÍIIUÍ{ICIPAL DE SAúDE - SEiIUSA

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS

FICHA PROGRAIIA (+)

506 2210 44.90.52.00
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde Rs

2OO.OOO,OO

Total Rs
2OO.OOO,OO
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Portal: www.orêsldentemedlcl.ro.oov,br

ITEM PROGRAMA Excesso

01

Aquisição de Equipamentos c/c 624024-9
Rf

2OO.OOO,OO

Total Rtt
2OO.OOO,OO

e-mall:



Memorando ne 29ZCONT/SEMUSA/2020

DO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

AO: SETOR DE ORçAMENTO

ASSU. SOLTCTTAçÃO

Em, Ol de abril de 2020.

Senhor Secretário:

EsraDo DE RoNDôÍ{ta
pREFEtÍuRA Do l.ruttrcÍpto ot pntsroENTE ÉDrcr

sEcRETARTa Huntctpet o: srúoe

i.

Vimos através deste, solicitar de vossa Senhoria, Crédito Adicional Especial por Excesso de

Arrecadação Financelra, conforme especificação abaixo.

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS.

Atenciosamente,

osMARcA#íffiros
GERENTE DO F,M,S.

Av. São João Batista, no 1613, Centro - Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
www.pr€sldêntemedici.ro.gov.br

Item Programa Excesso

01 AquisiÉo de Equlpamentos c/c 624024-9 Rs 200.000,00

Total Rs 200.000,00

Flcta ne PÍogÍama (+l

506 2210 
't4.90.52.00

Estruturação de Unidades de Atenção

Especializâda em saúde

Rs 200.000,00

Total Rs 2qr.000,00
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De acoÍdo com o Manual ds Ordem BancáÍla da S€cretaria do Tesouro Nacional (STN), os valorss r€passados seráo cIsditados em dois dias úbis aÉs a data de êmissáo da
OÍdem Bancária para corÍ€ntistas do Banco do Brasil. Para os d6mâis bancos o prazo é do ffis dias úteis.

Ano

2020

Entldade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ação

ESTRUTURAçÃo DE UNIDADES DE ATENÇÃo
ESPECIALIZADA EM SAÚDE

Código IBGE

í10025

Prcfelto(a)

PÍêsidêntê Consêlho

ês

Março

CPF'CNPJ

08.460.326/000í -03

Agão D.talhada

ESTRUTURAçÃo DE UNIDADES DE ATENÇÃO

ESPEC|ALTZADA EM sAúDE

Populaçáo

í8.986 habitantes

Oata lnlclal Gestão

Tlpo de con3ulta

Fundo e Fundo

Grupo

ATENçÀo ESPECIALIZADA

UF

RO

Munlcíplo

PRESIDENTE MEDICI

Ano C6nao

m19

S.crêtáÍio(a)

Gomp.

,P.rcala D.t OB

Ílpo

Rapaaaa

Agench

OB conta oB

Yalot

Oaaconto

líalor Xolhro

Llquldo R.ldçlo

oEfro"t s0so52 20103/'2020 MUNrcrpÁL í(x og66,ri 00662«,,49 20o.oo,oo o,0o 2oo.@o.oo 25000'03s284/202c o&í6os2drcorísoo6 3306
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GAIXA
:: Extrato das Contas Individuais
Orlgêm do Extrato:
Govconta CAIXA:

Conta Referêncla:
Nome:

Período:

Datâ ilov Nr, Doc. Hbtórlco
ollo3l2o2o - SALDO ANTERIOR

o4l03l20zo t782tt ENvIo TED
o4/o3l2o20 t7A2tt DOC/TEDELETRONICO

o4lo3l2o2o 727220 RESG AUTOM

23103/2020 000001 CRED TÊD
23lO3lZO2O 990001 APL AUTOM

2slo3l20zo - sALDo FrNAL

Govcontâ Caixa https://goyconta.caixa.gov.bÍ/sigov/extato/c.nta_iDdividuauimprimir.do...

GOVCONTA CAIXA

3664600001
36 /006|00624024-9

RO I1OO25 FMS INVSUSINVESTSUS

de: OL|O3|ZOZO até: 25103/2O20

valor (RS)

79.869,00D
9,50D

79.878,50C
200.000,00c
200.000,00D

Saklo (Rf)
0,00

79.869,00D
79.878,50D

0,00
200.000,o0c

0,00
0,00

v

lofl 261O312O20 O8:.18


